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gestade ilIanda outrosim rcmetter ao referido Conselheiro Procurador Geral da Corôa,
para sua intclligcncia, a inclusa cópia authent ica da dila Portaria, assignada pelo Con
selheiro servindo de Director Geral das Alrande~" s e Contribuições Indirectas,

Paço, em 6 de Setembro de 1853. =A II(oll io 31aria de Fontes Pereira d. JlellD.
=Para o Conselheiro Procurador Geral da Cor ôo. (I)

JYo Diario do Gorer"o de 6 de Setembro, N.· 209.

IIi

1II1SISTERIO IMS ODR.\S PliDLIC.\S , COJDJERCIO
E ISDliSTRI..\.

Direcção das Obras Publicas.

TnDO proposto ao ~Ieu Governo o Director das Obras publicas dos Districtos
de Evora e Portaleg re, que fosse authorisada a cobrança dos direitos de portagem na
ponte construída sobre a r ibeira da Lage, na estrada de Yendas-Novas para ilIonte
l\Iór ; visto que, lendo- se ronlisado a conclusão de todas as obras da dita ponte, estava
cumprido o preceito ostnhclccido, para a cobrnnça de toes direitos, no artigo nono,
condição segunda da Carla de Lei de vinte e dois de J ulho de mil oitocentos e cin
coentn ; e sendo conformes com a dila proposta, cm vista da disposição legal que lhe
serve de fundamento, a consulta a este r é- peito havida da Secção Administrativa do
Conselho de Estado, e o accordã o do respectivo Conselho de Districto : Hei por bem,
Conformnndo-âl e com o parecer do, referidos Tribunacs Administrativos, e Usando da
faculdade concedida ao Governo pelo artigo decimo, paragrophósegundo da citada Lei,
Authorisar a cobrança de direito, de portagem na ponte construida sobre a ribeira da
Lage, na estrada que de Vendas-Nov as segue para Monle·Mór ; devendo os mesmos
direitos ser .regulados pela tabolh numero dois, que faz parte da Carta de Lei de vinte
o dois de Julho de mil oitocentos e cincoenta ; guardando-se, porém, na percepção delles,
as isenções estabelecidas ll O nrtig o undecimo da mesma Lei.

O Mi nistro e Secretario de Estado dos Negocias da Fazenda, interinamente en
carregado dos l\'egocios das Obra s Publ icas, Com mereio c Industria, assim o tenha en-
tendido c fa ~ a executa r. .

Paço das Necessiil ades, cm sele de Setembro de mil oitocentos cinroenta c tres.
= nA1NIIA. = AnlOlIi" J/arill de Fontes Pereira de .lil I/o.

1"-0 D iorio do GorCTIlO de 16 de Setembro, li.· 218.

Direcção geral do COlllmereio e l udnstrill.

Rel' art i ~ão das Manufacturas.

SE~ DO conve nicnte que ~('j üm providos os loónrcs que falta preencher P:Uü se
completar o quadro do ensi no industrial, creado f,or Decreto de 30 de Dezembro de
1852, I1ei por b em Determinar:

( I) Sendo presente a Sua ~[ag e s ta d c a RJ.I~H..\ . a r epresentaç ão dr) Director da Alfantleg.::.
de Setú bal, cm que pcr tcnd c sa ber qu cl é a verd adei ra in t- Higcnc ia do arlip) 11G.o do ri guta
mente lias Alfandegas menores do Il c lnc, de 23 de Junho próximo passado, para desta Iõrma
evitar q uacsq ocr du vidas C em bara ços, que possam occorrcr na ! UJ excru çâo : ~bnda a .u csma
Augusta Senhoril, pelo Tr-ibunal du Th csvuro p ubli co, Evuf...nnm .lc-Se cc ur o parecer de COll~C

lb ei ro Procurador Geral (h Fuzcnd a N acional . Decl arar ao referido Director , que o nrfign '16 '
§ 1."do c itado re g ul a mcn lo, cm qu ant o determina o procedimento executivo com penh or -a e pri..fio,
por parle das menei o nadas Alfandegas . deve entender-se cm rcla çâo ao Ministerio Publico, c aos
Tribunnes, relaxado que seja o respect ivo documen te IllIS termos du artigo 667. " da Il cforma Ju

d iciarla .
Tribu nal do Tbcscuro I' ul-licc, 31 de :M a1o de 18 i'J .= -}0,i Perfirt! dr 1!er. e:(!=Jo«o FtT

"w il'a da CO$r~ S. P,~ io .

judite.nozes
Highlight
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Artigo 1." O:,; legares de professores tias cadeiras 3.a c .i.\ 2.(1 c 5.", unidas para

o ensino, c 7. 3. do Instituto Industr ie! de Lisboa, e o... legares de professores dns ca
doiras 1.&c 3.C, c 2 .a e 5.8

, unidas para o en.. ino da Escóla Industrial do Porto, bem
como o I Ug<~r de con-ervador do Instituto Industrinl de Lisboa, c de mestre da offlc iua de
manipulações chimicns do mesmo Instituto, serão todos provi dos por dois annos, para que,
flndo 'este prazo, se fil ça o provi mento defin itivo dos iudivirho -. que tiverem dado mais
provas de aplid ~ o p:;ra o ensino industrial, thcor-i co c prati cu.
, Art , 2 .° Este provi mento tc:njhlfario se r ú feito p :Jf meio de concurso de doeu
mentes, sobre o quul, depois ou prilp0:-i tll. de um j [1r~' e~ ;h::c ii11 , recair á a ucmeação do
Governo.

Art. 3.° Este jury s-rrú composto de J osé Victorino Damnzio, presidente; João
Chrvscst..mo de .\ \liUI o Sousa ; João lUanucl Cordeiro; Carlos Ribeiro; r do Dr. Fran
cisc~ Antonio Pereira da Costa .

Art . II- .o O jury, fazendo subir ao GO'·CfllO II 5-U,' proposta, ter á cm considera ção,
flue a escolha do.' pl":lfJ/ ,:.orc :i deve rcc I i i' rl;l ~J P CS3Ü3 S (P C, pelos documentos e out r as
c i rc llE1 , ~ íl ; jC: <d , u.osrrnrc m mais ü!lt id:::) p;:ra () eusin» in.lustrial : que lia escolha do

1 1 ,. 1 .1 ' . I 1 r · 1. .1 • Icri . di ., I dconscrvauor co .í.íi :; ~l lu t(j anuus.rrar ue ;. . ;~ l.J : ! 1l . ueveru r ri' cn r o m ivruuo qw', fi órn a
sua Doa ct;nú::t"J , i ) ~· V ·" ~;;· q iJC S'': ~;c a (' ~: : : < n : ~ ::il o C. us nli);::: !;JS !r le tem <l c :l.:;en ar ; e
que na escolha d» mestre d::. OITil": : ii :l do! :Dlill lpulnçuó chimicas SJ deve preferir a pessoa
devidamruto habil::;tda, qile mostre ter pratica dr s pr<!.pi.l rJ (õ ~l'i e operações de chimica
industrinl, c que tcnlr: j ei tr.ib.ilha .lo em d gu;::.) lcliurntcno 0:1 L ericü de productos
chirnicos,

O :11 ill i!l tro e Secretario de E... tado interino dos :'\cgocivs das Obras Publicas,
Cornmercio e I:lI1:i:, tri:J . cssirn o t enh« entendido, c façoa executar.

P il ~'O das :\ íXC ':l ~: l1J J 3~. cm oito de Setembro de mil oitocentos cinccenta e tres,
= R.A.l i\ lI A. = AnlO nio jUaria de Fontes Pereira de ilídlo.

lYo Diariu do GOl'CJ'tlo .<1e t ·} de Setembro, !Y." ~l G.

EDlT.\ L.

( ) CO:-iCi [ ;.:lJ de Sau.lc PulJlien do Hcino, - i.lue ndcndo ús difli culdodes, ({ ue tem
occorri do nu servi ço sauitario por cIT·.) ito da C ; il:' s i[j c.a (~ J.o nctun l l!,\'j mercadorias, gcncro5,
C malcrias susccpticcis. - desejando, em benefi cio 0 0 corn mcrcio, evitar, quanto seja
comnntive! com ,: ~('n U : ' ll lln da sau le nuhl.ca. noras c similhantes diíficuldades, c usando
da I~ cu 't.lauc , que ll; :; coni~ r e o § t D':' Lo a rti ~ i) l n." elo D~crd() de :'; de Ja neiro de
1837 , - fa z sahcr qu~ tem delihercdo o s ~g ui n tc :

I
SJo consj-lcrudas s us c ~p t i \' c i ~ :

o algu'llio e m re ma , ou c .n manufactura;
cs cabe/los eu: mnnufa r tura, ou cm {p ja l 1 I n c ~ outro estado :
o caulunn u cm rama , ou cm manulactur.r ;
as curtas, jOfli1c;; , c papeis de corr cspondcneias ;
05 co llro,~ f I'CSCO:-i, seccos, ou cm manufa cturu ;
a cr iHa cm manufactura, ou em qunlquer outro estado ;
os âespojos, ou fragmentos animaes Irescos :
a lã. c o lin ho cm rama. ou em manufactura;
as pelus , c as penHas cm manufuctura, ou em qualquer outro estado;
a sedaem rama, ou em manufactura.

II

Todas os mercadorias, e mat éri as, referidas DO artigo antecedente, são sujeitas a qua
reotena, e ãs eXjJll.rgaçues prescriplas nos Regulamentos em Yigor.
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